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CONTRATO Nº ___/2014 
 

 

 

 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE 
UNIFORME, QUE ENTRE SI FAZEM O TRIBUNAL 
REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO E A EMPRESA 
_________________________________________. 
 

 

 

 

Proc. TRF2-EOF-2014/00432 
 

 

 

 

 O Tribunal Regional Federal da 2ª Região, inscrito no C.N.P.J. sob o nº 

32.243.347/0001-51, com sede na Rua Acre, nº 80, Centro, Rio de Janeiro, representado neste 

ato por seu Diretor Geral, Dr. Roque Bonfante de Almeida, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE , e a empresa ________________________, inscrita no 

C.N.P.J sob o nº _____________, estabelecida na _________________________________, 

_____________/__, CEP: ____________, Telefax: (0xx__) ___________, e-mail: 

___________________, representada neste ato por seu Representante Legal, Sr. 

_______________________, a seguir denominada apenas CONTRATADA , tendo em vista o 

constante e decidido no Processo Administrativo nº TRF2-EOF-2014/00432, em consequência 

do Pregão Eletrônico nº 014/2015, fundamentado na Lei n.º 10.520/02 e no Decreto nº 

5.450/05, homologado em __/__/____, por despacho lavrado à fl. ___ do Processo, FIRMAM 

o presente Contrato objetivando a aquisição de peças de uniforme, sujeitas as partes às normas 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
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1 - CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO: 
 Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de peças de uniforme, conforme 

especificações contidas no Edital do Pregão Eletrônico nº 130/2014 e seu Anexo I, e na 
forma estabelecida no presente Contrato. 

 
2 - CLÁUSULA SEGUNDA: DA DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS: 

2.1 – DAS PEÇAS DE UNIFORME:  
Item Especificação Quantidade 

1 
Terno Super 120 (paletós e calças pretos e/ou 

cinzas escuro (grafite) 
199 

2 
Camisas Sociais mangas longas – brancas fio c 

80/2 (fio 80) 
199 

3 Sapatos pretos em couro bovino 
199 

pares 

4 Pares de meias pretas em poliamida 
199 

pares 

 
2.2 – DAS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 

2.2.1 – Item 01: Terno Completo: Composto de paletós pretos e/ou cinzas 
escuro (grafite), ambos combinados, sob medida, confeccionado em tecido 100% lã fria 
meia estação, fio super 120, corte italiano, fino acabamento. O paletó e as calças deverão 
apresentar a mesma qualidade, cor e tecido. 

  2.2.1.1 – Paletó: estilo tradicional, abotoamento frontal com 3 botões 
e furos cada medindo 20 mm de diâmetro, com casas no tamanho de 22 mm no sentido 
horizontal; lapela normal com caseado no lado esquerdo; ombreiras de espuma forradas em 
poliéster; bolsos inferiores embutidos, cerzidos, com portinhola, bolso moeda interno no 
lado direito e bolso superior de peito no lado esquerdo; bolsos internos grandes superiores, 
com vivos no forno; traseira totalmente forrada, com abertura, com pendurador no centro do 
sentido horizontal; forro interno em acetato 100%, aviamento da mesma cor to tecido. 

  2.2.1.2 – Calça: Estilo social, sob medida, corte italiano, fino 
acabamento; forro de acetato na parte frontal; com 02 (dois) bolsos frontais tipo faca com 
pesponto a 6 mm da beirada e forro também pespontado; 02 (dois) bolsos traseiros 
embutidos sem portinhola, cerzidos, fechamento por caseado e 01 (um) botão; forro 
pespontado em todo o contorno; abertura frontal, braguilha com zíper, forrada do próprio 
tecido do lado esquerdo com extensão em bico e botão interno e lado esquerdo em pesponto 
a 35 mm da beirada; e fecho de metal interno; passante normal, sendo 6 (seis) passantes nos 
tamanhos 40;50 e 8 (oito) passantes nos tamanhos 52/62; cós de 40 mm de extensão, 
fechado por colchetes, forro montado em 2 (duas) partes; bainha tradicional, aviamento na 
mesma cor do tecido. Ambos com etiqueta de composição e instrução de lavagem conforme 
determinação do INMETRO. 

 
2.2.2 – Item 02 – Camisa: Em estilo social; brancas; manga longa; 

confeccionada em tecido 100% algodão com uma trama de C50/2 (fio 50) até C80/2 (fio 
80), de modo a não deixar transparecer a cor do corpo; com 01 (um) bolso frontal superior 
esquerdo à altura do peito, com “vista” de 2,5cm, chapado, reforços (mosqueados) nos 
cantos, 12 x 14 cm (largura x altura) ou  de acordo com o tamanho, sem portinhola na 
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mesma cor do tecido; punho aberto entretelado em toda sua extensão, abotoamento com 02 
(dois) botões; pala de dois panos, fralda longa, recortada na direção das costuras laterais e 
toda embainhada; aviamento na mesma cor do tecido, etiqueta de composição e instrução de 
lavagem conforme determinação do INMETRO. 

2.2.3 – Item 03 – Calçado: Sapato tipo esporte fino social masculino, material 
em couro bovino legítimo, cor preta, com cadarço, material do solado em borracha com 
antiderrapante e amortecedor. 

2.2.4 – Item 04 – Meia: Composição do tecido: 100% poliamida, cano longo, 
cor preta. 

 
2.3 – DAS DEFINIÇÕES: 
  

2.3.1 – Corte Italiano (Item 01): 
a) Acinturado; 
b) Mangas estreitas; 
c) Justo no peito, mas não grudado no corpo; 
d) Calça cós baixo; 
e) Mais seco nas coxas; 
f) Ombros bem estruturados; 
g) Lapelas largas em formato notched (recortada em triângulos); 
h) Cintura do paletó mais justa; 
i) Bolso sem aba, conhecido como besom ou slash; 
j) Sem fendas na parte traseira do paletó. 
 
O terno italiano tem um estilo mais ousado, deixando os ombros largos e a 

cintura fina, acompanhando a calça mais acertada. O bolso sem aba contribui para a silhueta 
enxuta, assim como a falta da fenda, características que não favorecem os gordinhos. A 
lapela larga fica melhor com uma gravata tradicional. 

2.3.2 – Fino acabamento: É aquele que preza pela qualidade de excelência na 
costura, com linhas de qualidade, de acordo com o tipo de tecido. 

2.3.3 – Camisa C 80/2 - Fio 80: Fios são conjunto de fibras entrelaçadas, que 
formam um cilindro de diâmetros irregulares ao longo do seu comprimento. A classificação 
de fios é estabelecida a partir do seu diâmetro. Esse método ficou conhecido como titulação 
de fios. Quanto mais grosso e pesado for o fio, tanto menor será o título. Sendo assim os fios 
de título 30 são mais grossos que os fios de título 40, e estes mais grossos que os 50 e assim 
sucessivamente até atingirmos fios extremamente finos, tais como 120 a 170, estes são 
considerados de melhor qualidade. Portanto, o fio C 80/2 significa que a camisa tern fios de 
algodão na teia e na trama com dois filamentos retorcidos de fios oitenta, tratando-se de uma 
camisa de boa qualidade, ainda que seja de nível intermediário. 

2.3.4 – Entretela: É um tecido de algodão, engomado, geralmente de cor 
impecavelmente branca, podendo também ser de cor chumbo ou preta, destinado à 
confecção de colarinhos para camisas masculinas e femininas. A entretela é um tecido de 
algodão, engomado, originalmente usado para montar colarinhos para camisas. Antigamente 
as entretelas eram engomadas com maisena e coladas no tecido com o calor do ferro de 
passar roupa. Hoje as entretelas usam resinas termocolantes e são coladas usando máquinas 
feitas especialmente para esse fim: as fusionadeiras. A entretela é normalmente vendida em 
rolos, como os tecidos comuns, ou já cortadas no formato de colarinho. Os grandes 
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fabricantes de camisas costumam cortar o tecido com facas especiais, já no formato dos seus 
modelos. 

 
2.3.5 – Couro Bovino : Couro bovino ou couro sintético - O couro sintético 

ou "ecológico" é feito de PVC. Este, composto por cloro (derivado do sal de cozinha) e 
eteno (do petróleo). Por sua vez, o "couro natural" é a pele dos bovinos - ou de outros 
animais - que passa por processos químicos de tratamento. Quem emprega o PVC alega que 
ele é mais resistente e que não há desperdício de petróleo na sua fabricação. Os defensores 
do "natural" afirmam que é mais confortável e aconchegante. 

2.3.6 – Poliamida: Poliamída (Nvlon): a poliamida, ou nylon; nome comercial 
pelo qual também é muito conhecido; foi a primeira fibra sintética criada pelo homem. Tem 
como características a alta resistência, fácil lavagem, resiste ao amarrotamento, baixa 
absorção de umidade, toque agradável, e secagem rápida. Uma grande vantagem da 
poliamida (nylon) em relação ao poliéster é o toque mais sedoso e melhor transpiração. 

2.3.7 – Definição de Lapela Notched ou Notch (característico do terno tipo 
italiano) - Tem o recorte triangular e é mais discreta, o que a torna a lapela mais comum de 
se encontrar, estando presente em 90% dos ternos de abotoamento simples, seja com l, 2 ou 
3 botões. É a mais democrática e fica bem em qualquer um, em qualquer ocasião. Como 
chama menos atenção deixa espaço para uso de alguma outra peça ou acessório mais 
marcante. 

2.3.8 – Definição de tecido super 120: Um tecido de lã fria Super 120 já é um 
ótimo ponto de equilíbrio entre qualidade, durabilidade e bom gosto. O motivo de a lã fria 
ser o tecido preferido para confecção de ternos é que ela apresenta qualidades únicas. Ao 
contrário do que o termo "lã" pode sugerir, ela proporciona um excelente conforto térmico, 
não esquenta no verão e é confortável também no inverno. A lã fria também amassa menos 
se comparada a outros tecidos. Assim, ao final do dia, o terno continua impecável. Além 
disso, possui um toque bem agradável à pele, não "pinica" e nem irrita. O look também é 
bem melhor, não brilha em excesso, apenas na medida certa. 

 
3 - CLÁUSULA TERCEIRA: DO REGIME DE EXECUÇÃO : 

3.1 – DA FORMA DE EXECUÇÃO: 
3.1.1 – O material deverá ser entregue no Núcleo de Segurança e Transporte / 

NUSET do TRF2ª Região, localizado na Rua Acre, nº 80, Térreo, Centro, Rio de Janeiro/RJ, 
de segunda a sexta-feira, no horário das 12:00 às 17:00 horas.  

3.1.1.1 - A Contratada deverá entrar em contato com o Núcleo de 

Segurança e Transporte, na pessoa do Gestor do Contrato ou dos Supervisores da Seção, 

para acertar os tamanhos e ajustes dos ternos e demais medidas dos outros itens, acrescidos 

de detalhes necessários para o fornecimento dos demais elementos do Contrato, pelo 

telefone (21) 2282-8013/8793 ou ainda pelos e-mails luter@trf2.jus.br, nuset@trf2.jus.br, 

sescac@trf2.jus.br; 

3.1.1.2 - Inicialmente deverá ser entregue apenas um objeto de cada item 

para verificação técnica da especificação dos produtos junto ao Núcleo de Segurança e 
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Transporte e, após aprovação dos produtos especificados, o envio do conjunto completo 

poderá ser efetivado. 

3.2 - DO PRAZO DE ENTREGA: 
3.2.1 - O prazo de entrega dos materiais é de _____ (______) ________ [no 

máximo 45 (quarenta e cinco) dias, conforme Proposta], contado a partir do 1º dia útil subseqüente 
à data da assinatura do Contrato. 

3.2.2 - Os prazos de adimplemento das obrigações contratuais admitem 
prorrogação nos casos e condições especificados no § 1º do art. 57 da Lei n.º 8.666/93, 
devendo a solicitação dilatória, sempre por escrito, ser fundamentada e instruída com os 
documentos necessários à comprovação das alegações, recebida contemporaneamente ao 
fato que ensejá-la, sendo considerados injustificados os atrasos não precedidos da 
competente prorrogação. 

 
4 - CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA : 

4.1 - A Contratada deverá manter, durante a execução do Contrato, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive aquelas relativas às 
especificações, sob pena de rescisão contratual. 

4.2 – É vedado à Contratada transferir a terceiro, por qualquer forma, nem mesmo 
parcialmente, o presente Contrato. 

4.3 - A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

4.4 - A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

4.5 - Qualquer adaptação ou serviço nas dependências do Contratante, visando à entrega 
do objeto em questão, só poderá ser realizado pela Contratada após a devida anuência do 
Núcleo de Segurança e Transporte. 

4.6 - A Contratada deverá fornecer ao Contratante, com antecedência mínima de 24 
(vinte e quatro) horas, a relação de empregados que porventura venham a executar serviços 
decorrentes do Contrato nas dependências do Contratante, assim como a programação e 
horários desses serviços. 

4.7 - A Contratada responderá por encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais 
resultantes da execução do serviço. 

4.8 - Os empregados da Contratada, quando prestando serviços nas dependências do 
Contratante, estarão sujeitos às suas normas disciplinares, mas em nenhuma hipótese terão 
vínculo empregatício com o Contratante, pois manterão contrato de trabalho com a empresa 
Contratada, a qual, como tal, responderá, sempre única e exclusivamente, perante as 
repartições respectivas por todos os tributos, encargos sociais e trabalhistas, assumindo integral 
responsabilidade por quaisquer danos causados por seus empregados ao Contratante ou a 
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terceiros durante, ou em consequência, da execução dos serviços contratados, mesmo que 
praticados involuntariamente, o que acarretará o desconto do valor correspondente no 
faturamento do mês subsequente, sem prejuízo das medidas judiciais cabíveis. 

4.9 – É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de 
serviços com empresa que venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros 
ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de 
ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao 
respectivo Tribunal contratante, conforme Resolução nº 9 de 06/12/2005 do Conselho 
Nacional de Justiça. 

4.10 - A Contratada deverá cientificar aos seus empregados a observância obrigatória do 
Código de Conduta, nos termos da Resolução nº 147 do Conselho da Justiça Federal, de 
15/04/2011 e da Portaria nº CF-POR-2012/00116, de 11/05/2012. 

 
5 - CLÁUSULA QUINTA: DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 

5.1 – DO PREÇO: 
Item Especificação Quantidade Valor Unit. Valor Total 

1 
Terno Super 120 (paletós e calças 

pretos e/ou cinzas escuro (grafite) 
199 

  

2 
Camisas Sociais mangas longas – 

brancas fio c 80/2 (fio 80) 
199 

  

3 Sapatos pretos em couro bovino 
199 

pares 

  

4 Pares de meias pretas em poliamida 
199 

pares 

  

 
5.1.1 - O valor GLOBAL deste Contrato (Item 1 + Item 2 + Item 3 + Item 4) é de 

R$ ____________(_________________________________________); 
5.1.2 - Nos preços oferecidos pela Contratada já estão incluídos a incidência 

tributária e demais encargos como materiais, mão-de-obra, equipamentos, licenças, impostos, 
taxas, emolumentos, transportes, embalagens, seguro, enfim todas as despesas indispensáveis à 
perfeita execução do objeto contratado; 

5.1.3 – Os preços são fixos e irreajustáveis. 
 

5.2 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
5.2.1 - O pagamento será efetuado após a entrega dos produtos, através de ordem 

bancária e depósito em conta corrente indicada pela Contratada, à vista do documento fiscal 
por ela apresentado, devidamente atestado pelo gestor do Contrato em até 05 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da apresentação do documento fiscal para valor inferior a R$ 
8.000,00 (oito mil reais), ou em até 10 (dez) dias úteis, para valor superior a R$ 8.000,00 
(oito mil reais), a contar do atesto do documento fiscal, aposto pelo gestor do Contrato, 
sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencadas nas 
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disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as 
legislações e instruções normativas vigentes. 

5.2.2 - Para fins do disposto no subitem 5.2.1 considerar-se-á como sendo a data 
do pagamento a da emissão da ordem bancária. 

5.2.3 – O documento fiscal deverá acompanhar os produtos, quando estes forem 
entregues no local discriminado no subitem 3.1.1 deste Contrato, de segunda a sexta-feira, 
no horário das 12:00 às 17:00 horas, observado o disposto no subitem 3.1.1.1, devendo 
também ser enviado eletronicamente ao e-mail dicom@trf2.gov.br. 

5.2.4 – Caso a Contratada se enquadre na hipótese de isenção ou de não retenção 
de tributos e contribuições deverá comprovar tal situação no ato da entrega do documento 
fiscal.  

5.2.4.1 – A Contratada optante pelo SIMPLES para fins do disposto no 
subitem anterior deverá comprovar tal condição mediante a apresentação da 
Declaração, em duas vias, a que se refere o art. 4º da Instrução Normativa nº 
480, de 15/12/2004, da Secretaria da Receita Federal, alterada pelas 
Instruções Normativas nos 539 de 25/04/2005 e 706 de 09/01/2007 e pela IN 
RFB nº 765 de 02/08/2007. 

5.2.5 - A Contratada deverá manter, durante toda a vigência do Contrato, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na presente contratação, sob pena de 
rescisão contratual, execução da garantia, além da aplicação das penalidades 
contratualmente previstas, conforme Acórdão nº 964/2012 do Plenário do Tribunal de 
Contas da União. 

5.2.5.1 – A manutenção das condições de habilitação e qualificação 
mencionadas no subitem anterior será verificada quando da realização de 
cada pagamento. 

5.2.6 – O documento fiscal que for apresentado com erro será devolvido à 
Contratada para retificação e reapresentação acrescentando-se, no prazo fixado no subitem 
5.2.1, os dias que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação. 
 
6 - CLÁUSULA SEXTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA : 

6.1 – A despesa decorrente da contratação dos serviços, objeto deste Contrato, correrá à 
conta dos recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União, para o corrente 
exercício, conforme o adiante especificado: 

Programa de Trabalho PTR Elemento de Despesa Nota de Empenho 

02.061.0569.4257.6013 060.071 

 

33.90.30.23 
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7 - CLÁUSULA SÉTIMA: DAS PENALIDADES: 
7.1 - O não cumprimento pela Contratada de qualquer uma das obrigações estabelecidas 

por este Contrato sujeitá-la-á às penalidades previstas na Lei nº 8.666/93. 
7.2 - As penalidades a que fica sujeita a Contratada, em caso de inadimplência, são as 

seguintes: 
a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, pelo prazo de 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade de licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.3 - As multas serão aplicadas nos casos e formas abaixo discriminadas: 
7.3.1 - A inexecução, total ou parcial, do Contrato acarretará, conforme o critério 

adotado em virtude do prejuízo causado à Administração, o pagamento das seguintes multas, 
alternativamente: 

a) Multa compensatória de até de 30% (trinta por cento) sobre o valor 
equivalente à obrigação inadimplida; 
b) Multa de 50% (cinqüenta por cento) sobre o valor global do Contrato, no 
caso de inexecução total do mesmo; 
c) Multa correspondente à diferença entre o valor total porventura resultante 
de nova contratação e o valor que seria pago ao Contratado inadimplente. 

7.4 - Os atrasos injustificados no cumprimento das obrigações assumidas pela 
Contratada sujeitá-la-ão ao pagamento de multa diária, até a data do efetivo adimplemento, de 
0,3% (três décimos por cento), calculada à base de juros compostos, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas na Lei nº 8.666/93. 

7.4.1 - A multa moratória estipulada acima fica limitada a 30% (trinta por cento) 
sobre o valor da obrigação inadimplida. 

7.5 - Caso não sejam pagas no prazo estabelecido, as multas dispostas nos itens 7.3 e 7.4 
serão descontadas dos pagamentos ou da garantia do respectivo Contrato, ou, ainda, quando 
for o caso, cobradas judicialmente. 

7.6 - Se as multas dispostas nos itens 7.3 e 7.4 forem superiores ao valor da garantia 
prestada, além da perda desta, responderá a Contratada pela diferença faltante. 

7.7 -  O período de atraso será contado em dias corridos. 
7.8 - A aplicação das multas, ora previstas, não impede que a autoridade competente 

rescinda e/ou aplique outras penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei nº 8.666/93. 
7.9 - Os procedimentos de aplicação e recolhimento das multas foram regulamentados 

pela IN-24-12/2004-TRF-2ªRG de 16/12/2004, atualizada em 08/06/2005. 
7.10 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão de oportunidade de 

ampla defesa por parte da Contratada, na forma da lei. 
7.11 - Sempre que não houver prejuízo para o Contratante, as penalidades impostas 

poderão ser relevadas ou transformadas em outras mais brandas, a critério da Administração. 
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7.12 – O Licitante que deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União e será descredenciado 
no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e no 
Contrato e das demais cominações legais. 

7.12.1 – As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
7.13 - Na hipótese de a empresa adjudicatária recusar-se a assinar o termo de Contrato, 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de validade da proposta, quando 
convocada para tal, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, sujeitar-se-á ao pagamento de multa de 
até 10% (dez por cento) sobre o valor da adjudicação, independentemente da multa 
correspondente à diferença entre o valor total porventura resultante de nova contratação e o 
valor total que seria pago ao adjudicatário. 

 
8 - CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO: 

8.1 - A inadimplência, parcial ou total, das cláusulas e condições estabelecidas neste 
Contrato, por parte da Contratada, assegurará ao Contratante o direito de dá-lo por rescindido, 
mediante notificação, através de ofício, entregue diretamente ou por via postal, com prova de 
recebimento, ficando a critério do Contratante declarar rescindido o Contrato, nos termos desta 
cláusula e/ou aplicar a multa prevista neste termo e na Lei nº 8.666/93. 

8.2 - O presente Contrato poderá ainda ser rescindido por quaisquer dos motivos 
previstos no art. 78 da Lei nº 8.666/93. 

8.3 - A rescisão se dará de pleno direito, independentemente de aviso ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, nos casos previstos nos incisos IX e X do referido art. 78 da Lei nº 
8.666/93. 

 
9 - CLÁUSULA NONA: DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR : 

9.1 - Os serviços contratados obedecerão ao estipulado neste Contrato, bem como às 
obrigações assumidas nos documentos a seguir indicados, os quais ficam fazendo parte 
integrante e complementar deste Contrato, independentemente de transcrição, no que não 
contrariarem às estipulações aqui firmadas: 

a) Edital do Pregão Eletrônico nº 014/2015 e seu Anexo I; 
b) Proposta datada de __/__/____ apresentada pela Contratada, contendo 
prazo, preço, discriminação e especificação dos serviços, a serem 
executados, juntada às fls. ___/___, retificada às fls. ___/___ do Processo; 

9.2 - Na hipótese de divergência entre os documentos indicados nas letras "a" e "b", 
prevalecerá o disposto no documento indicado na letra "a". 
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10- CLÁUSULA DÉCIMA: DO RECEBIMENTO DO OBJETO : 
10.1 - Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei n.º 8666/93, modificada pela 

Lei n.º 8883/94, o objeto do presente Contrato será recebido da seguinte forma:  
10.1.1 – Provisoriamente – imediatamente após a entrega dos 

produtos/materiais, para efeito de posterior verificação da conformidade dos mesmos com os 
termos contratuais; 

10.1.1.1 - O recebimento mencionado no subitem anterior dar-se-á através 
de recibo aposto no documento fiscal, quando da sua entrega. 

10.1.2 – Definitivamente – depois de concluída a vistoria e encerrado o prazo 
de observação, que não poderá exceder 05 (cinco) dias, salvo caso devidamente justificado, 
e após comprovada a adequação do objeto aos termos contratuais e conseqüente aceitação; 

10.1.2.1 - O recebimento definitivo dar-se-á através do atesto no 
documento fiscal. 

10.2 - Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos encontram-se 
com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a notificação, por escrito, à 
Contratada, será interrompido o prazo de recebimento definitivo até que seja sanada a 
situação. 

10.3 – A Contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às 
suas expensas, os serviços ou materiais que forem rejeitados, parcial ou totalmente, por 
apresentarem vícios, defeitos ou incorreções. 

 
11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA FISCALIZAÇÃO : 

11.1 – O Contratante designará servidor responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do Contrato, que exercerá, como representante da Administração, toda e 
qualquer ação de orientação geral, acompanhamento e fiscalização, e que, em caso de 
ausência, será substituído pelo seu suplente, também designado. 

11.2 – Compete à Fiscalização, entre outras atribuições: 
11.2.1 – Verificar a conformidade da execução contratual com as normas 

específicas e se os procedimentos empregados são adequados para garantir a qualidade 
desejada dos serviços; 

11.2.2 – Ordenar à Contratada que corrija ou refaça as partes dos serviços 
executados com erros, imperfeições ou em desacordo com as especificações; 

11.2.3 – Acompanhar e aprovar os serviços executados; 
11.2.4 – Na hipótese de ser necessária alteração na execução dos serviços, a 

Contratada somente poderá fazê-lo mediante prévia autorização da fiscalização. 
11.3 – A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades 

contratuais e legais. 
 
 
 
 

T
R

F
2E

O
F

20
14

00
43

2V
01

Autenticado digitalmente por MARCUS VINICIUS PEREIRA DA SILVA.
Documento Nº: 1338608.13175109-8082 - consulta à autenticidade em
https://siga.jfrj.jus.br/sigaex/autenticar.action



Pregão Eletrônico nº 014/2015 – fundamentado na Lei nº 10.520/02 e no Decreto nº 5.450/05 Proc. TRF2-EOF-2014/00432 

 
Contrato nº ___/____ - Empresa Contratada                                   Minuta (mvs) Pág. 11 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE GARANTIA : 
12.1 - O prazo de vigência deste Contrato inicia-se no primeiro dia útil subseqüente à 

data da sua assinatura, estendendo-se até a data de emissão do Recebimento Definitivo 
previsto no subitem 10.1.2 da Cláusula Décima. 

12.2 – O prazo de garantia dos serviços é de _____(______) ______ [no mínimo 01(um) 

ano, conforme proposta], contado a partir da data de emissão do Recebimento Definitivo, previsto 
no subitem 10.1.2 deste Contrato. 

12.2.1 - Todo e qualquer material fornecido que vier a apresentar defeito(s) 
decorrente(s) de falha(s) no processo de fabricação, ou devido a má qualidade, deverão ser 
substituídos pela empresa fornecedora, durante o prazo de 01 (um) ano, após o recebimento 
definitivo (atesto no documento fiscal). 

12.2.2 - Não serão aceitos produtos cujas embalagens tenham evidências de 
terem sofrido dano. 

12.2.3 - As substituições de produtos por vícios ocultos deverão ser gratuitos 
durante todo o período de garantia, sendo de responsabilidade da Contratada as substituições 
de quaisquer peças, sem ônus para o Tribunal. 

12.2.4 - Durante o período de garantia do produto, a contratada deverá 
atender ao chamado técnico formal do Contratante e apresentar num período máximo de 72 
(setenta e duas) horas após o contato formal, preposto para recolher o produto defeituoso e 
conduzir para análise, às suas custas, ou possibilitar o envio do objeto sem ônus ao 
Contratante, verificando se há defeitos e anomalias, e estabelecer um prazo máximo de 30 
(trinta) dias para resolução do problema, enviando parecer da análise ao Contratante se a troca 
não for efetivada por culpa exclusiva do Contratante. 
 
13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO TERMO DE QUITAÇÃO : 

13.1- Após o término deste Contrato, a Contratada fornecerá Termo de Quitação à 
Divisão de Contratos do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, no prazo máximo de 
15 (quinze) dias, em papel timbrado da empresa, devidamente assinado, carimbado e datado. 

13.2 - Na hipótese de o Termo de Quitação não ser fornecido dentro do prazo fixado no 
item anterior, será considerada como plena, rasa e total a quitação em favor do Tribunal 
Regional Federal da 2ª Região dos débitos referentes à presente contratação.  

 
14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

14.1 - O Contrato poderá ser aditado para adequação a posteriores regulamentações das 
Leis nº 10192 de 14/02/2001 e Lei nº 9.069 de 29/06/95. 

14.2 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto deste Contrato, até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, sem que isso implique em alterações dos 
preços cotados, de acordo com o estabelecido no § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93. 
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14.3 - As supressões citadas no item anterior poderão exceder os limites ali 
estabelecidos, desde que resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, conforme 
disposto no art. 65, § 2º, inciso II da Lei nº 8.666/93, com redação dada pela Lei nº 9.648/98. 

14.4 – Quando houver alteração social em sua estrutura, a Contratada deverá encaminhar 
à Divisão de Contratos (16º andar – sala 1603A), no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
documentação devidamente autenticada, comprovando o fato. 

 
15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA PUBLICAÇÃO : 
 Em conformidade com o disposto no Parágrafo único do art. 61 da Lei nº 
8.666/93, o presente instrumento de Contrato será publicado no Diário Oficial da União, na 
forma de extrato, por conta do Contratante. 
 
16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO FORO: 
 Para dirimir questões oriundas do presente Contrato ou de sua execução, com 
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, será competente o FORO 
DA JUSTIÇA FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 
 
 E, por estarem assim ajustadas, assinam as partes o presente Contrato, em 03 (três) 
vias de igual teor. 

 
Rio de Janeiro,            de                             de     2.014. 

 
 
 
 
 
 ________________________________________________ 
 ROQUE BONFANTE DE ALMEIDA 
 TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO 

 Diretor Geral 
 
 
 
 
 _____________________________________________ 
 NOME 
 EMPRESA 

 Cargo 
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